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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 41/2017 de 12/01/2017

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 123.575,66 (cento e 
vinte e três mil quinhentos e setenta e cinco reais e sessenta e seis centavos), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de MORRETES, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 445/2016 de 05/08/2016.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
06.001.00.000.0000.0.000. EDUCAÇÃO
06.001.12.122.0040.2.027. MANUTENCAO DOS SERVIÇOS EDUCACIONAIS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 11.000,00 85 - 3.3.90.36.00.00 01104

06.001.12.367.0200.2.031. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 34.411,25 115 - 3.1.90.11.00.00 01104

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  6.803,71 116 - 3.1.90.13.00.00 01104
06.002.00.000.0000.0.000. COORDENADORIA DE  ENSINO FUNDAMENTAL
06.002.12.361.0210.2.035. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 27.141,33 150 - 3.1.90.11.00.00 01104

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  9.276,43 151 - 3.1.90.13.00.00 01104

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL

 707,61 152 - 3.1.90.16.00.00 01104

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
07.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.002.10.301.0160.2.040. MANUT PROGRAMAS DE ATENÇÃO BÁSICA

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 8.200,94 212 - 3.1.90.11.00.00 01303

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  4.563,16 214 - 3.1.90.13.00.00 01303

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 15.000,00 223 - 3.3.90.32.00.00 01303

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
08.001.00.000.0000.0.000. AÇÃO SOCIAL
08.001.08.122.0100.2.045. MANUTENCAO DOS SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL

 1.471,23 283 - 3.1.90.16.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 5.000,00 287 - 3.3.90.36.00.00 01000
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Total Suplementação:  123.575,66

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
06.001.00.000.0000.0.000. EDUCAÇÃO
06.001.12.122.0040.2.027. MANUTENCAO DOS SERVIÇOS EDUCACIONAIS

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  11.000,00 84 - 3.3.90.33.00.00 01104

06.001.12.361.0190.2.028. MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA  EDUCAÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO  46.180,05 96 - 3.3.90.30.00.00 01104

06.001.12.367.0200.2.031. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 16.080,14 115 - 3.1.90.11.00.00 01104

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  16.080,14 120 - 3.3.90.33.00.00 01104
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
07.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.002.10.301.0160.2.040. MANUT PROGRAMAS DE ATENÇÃO BÁSICA

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 4.563,16 212 - 3.1.90.11.00.00 01303

MATERIAL DE CONSUMO  8.200,94 220 - 3.3.90.30.00.00 01303

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 15.000,00 225 - 3.3.90.36.00.00 01303

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
08.001.00.000.0000.0.000. AÇÃO SOCIAL
08.001.08.122.0100.2.045. MANUTENCAO DOS SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 1.471,23 281 - 3.1.90.11.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 5.000,00 288 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Redução:  123.575,66

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de MORRETES  , Estado do 
Paraná, em  12 de janeiro de 2017.

OSMAIR COSTA COELHO

Prefeito


